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LEI NR 593, de 10 de outubro de 1 953. 

Reg~a a conc9ssão de subvenção às 
instituiçoes de carater privado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l~ - As subvenções serão concedidas 1 se o 
re~uererem diretamente ao Governo do Est~do e ao Presidente da ssem ~ 
~leia Legislativa as instituiçoes de carater privado, que se destinem 
a~realização de quaisquer atividades concernentes ao' serviço de assiA 
tencia social ou ao desenvolvimento da cul j(ura. . 

§ la - Por assitencia social afim de~ozar os 
benef!cios do presente artigo, entende-~e: , 

a) - assistenc~a a velhice d~samparada; 
b) - proteçã~ a saúde da inf~cial . 
c) amparo. a maternidade e a 1l)1'anc1a; 
d) - assistencia a qualquer especie de d2. 

entes; , 
e) assis.ência sanitaria_ 

§ za - Por desenvolvimento da cultura, qual-
quer das suas modalidades seguintes: . 

, a) - educação pré-primária, primária, secuE 
daria,. superior e profissional; ., 

b) - tõda e qualquer assistência aos esc2 
lares; 

c) - alfabe~ização de adultos; 
d) educaçao de anormais. 

Artigo za - Os benef!cios do artigo anterioresten 
instituições culturais que tenham por finalidade: -

a) - cultivo das artes; 
b) - difUSã2 cultural; 
c) intercambio in~electual; 
d) - produção filosofica, cient!fica e lit~ 

e) - educações c!vicas, f!sicas e recreatl 

der-se-ão as 

, 
rariaj 

vas. 

_ ~rtigo 3Q - Não será concedida sUbvenJão às in~ti-
tuiçoe~ assistenci2is ou culturais que tenham recursos suf cientes a m~ 
nutençao eampliaçao, de sua a~!vidade e que os seus benef_cios tenham 
distribuições restritas aos j!roprios mer.tbros ou proprietó':;'ios, nem aquê 
les que estejam em 'organlzaçao ou instalação. .-

Artigo 4a - V.E r A DO. 

Artigo 5Q - A instituição assitencial ou cultural 
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• 
e que pretender subvenção do Estado, requerê-la-à de confo~m1dade com 
o.disposto no.artigo la, ~rovando que a sua finalidade-esta prevista 
numa das exigencias dos §§ 10 e 20 do artigo 10 e mais: 

I - que tem personalidadejur!dica· 
II - que tem mais de um ano de exi~!ência; 

___ IIII - que não dispõe de recursos proprios e nem r~ 
cebe qUalquer a~lio financeiro do Estado; 

IV - que preste, com real utilidade, serviços grâ 
tuitos a pessoas ou famílias pobres. 

Artigo 60 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 
blicação, revogadas as disposições em contrário. . -

, , 
~alacio Alencastro, em Cu1aba, 10 de outubro de 1 953,1320 

da Independencia e 650 da Republica. 




